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TERMO DE REINICIO

LEI Nº 2916          26 DE FEVEREIRO DE 2016

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre a denominação da quadra Poliesportiva localizada na Rua 
Santa Luzia, Bairro Jardim Presidencial.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Quadra poliesportiva localizada na Rua Santa Luzia, no Bairro Jar-
dim Presidencial, fica denominada de Quadra Poliesportiva Alfredo Forte:

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2016.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

TERMO DE REINICIO DE  SERVIÇO Nº: 001/SEPLAN/2016

Determina a empresa GEOMETRIA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA – ME, a reiniciar a execução da Reforma e Ampliação da 
CASAI – Casa de Apoio a Saúde Indígena.
 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento 
de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;
Considerando que a empresa GEOMETRIA ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA – ME, foi consagrada vencedora do certame modali-
dade Tomada de Preço  nº 019/13//CPL/PMJP/RO, referente ao Processo 
Administrativo nº 1-15649/2013.

DETERMINA:
                   
                        I - O reinício da execução da reforma e ampliação da CASAI 
– Casa de Apoio a Saúde Indígena, conforme Contrato 186/PGM/2013, e 
Processo Administrativo nº 1-15649/2013.
                       II - A Empresa GEOMETRIA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA – ME, deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente 
às cláusulas contidas no Contrato e Processo Administrativo supracitados.

Ji-Paraná, 22 de fevereiro de 2016.

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n°. 4276/GAB/PM/JP/2015
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